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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º  002/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 
 

RESOLVE: 
      
                                               
                                                        

Art. 1 º - Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ) , ANTONIO APARECIDO NECA,   Ocupante do cargo de MOTORISTA CAT D, 30 dias de férias 
entre os dias 28/12/2021 á 25/01/2022, referentes ao período aquisitivo de 04/11/2018 á 03/11/2019. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   06/01/2022.  
 
 
 
 
                                            

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

DECRETO N.º 01/2022 
 
 
 

SÚMULA – Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e Cronograma de 
Execução de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. Natal Casavechia, no uso de suas 
atribuições legais, e que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei Municipal n. 697/2021 de 15 de 
dezembro de 2021. 

DECRETA 
 
Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar nº 101 de 
04/05/2000, fica estabelecida a programação mensal e cronograma de execução mensal de desembolso 
para o exercício financeiro de 2022 do Orçamento Fiscal, Fundo Municipal de Saúde - FUS e da 
Seguridade Social, na forma de Anexos I e II do presente Decreto. 
 
Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual aprovada pela Lei Municipal nº 697/2021 de 15 
de dezembro 2021 para o exercício financeiro de 2022, ficam desdobrados nos quadros oficiais de 
arrecadação na forma do Anexo III ao presente decreto consoante às disposições do Art. 13 da referida 
Lei Complementar. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo os efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2022 revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Cruzmaltina, em 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA  
Prefeito Municipal 
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